1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2023

VETO PARCIAL 18/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 70
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente)- Senhores deputados, o Veto Parcial 18/2023 ao Projeto de Lei 29/2023 encontra-se sem parecer. Nomeio, para relatar, o Excelentíssimo Deputado Delegado Camargo para emitir o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes.
O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhores deputados, Presidente, trata-se de Veto Parcial 18/2023, “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 29/2023 de autoria do Deputado Luis do Hospital que “Institui, no Estado de Rondônia, a possibilidade e o direito à população de acesso a meios e formas de pagamento digitais para quitação de débitos de natureza tributária e não tributária, como Pix e operações de cartão de débito e crédito”.”
Eu gostaria apenas de chamar a atenção dos colegas aqui para nós não errarmos mais uma vez e não incorrermos naquilo que o STF (Supremo Tribunal Federal) entendeu por denominar “inconstitucionalidade útil”. O que seria isso? Uma lei sabidamente inconstitucional, mas o Parlamento, contando com eventual morosidade judicial e até mesmo eventual modulação dos efeitos dessa futura declaração de constitucionalidade, edita uma lei que sabe ser inconstitucional. 
Apenas deixando algo mais claro. Imagine um simples exemplo. Um município instituiu a cobrança de um tributo, uma taxa que sabe inconstitucional, aprova isso. Enquanto essa lei não for declarada inconstitucional pelo Poder Judiciário, ela está surtindo os seus efeitos. O município está arrecadando, está enchendo os cofres públicos. Posteriormente, um tempo depois, o Judiciário vem e a declara inconstitucional, mas o governo já obteve as suas “benesses” porque já arrecadou o que precisava mesmo de uma lei sabidamente inconstitucional. E o Judiciário terá que modular esses efeitos, ou seja, a cobrança dessa taxa, desse tributo sabidamente inconstitucional resta vedado de agora em diante com efeito ex nunc, que não retroage. 
Então, para que nós não incidamos na chamada “inconstitucionalidade útil”, o meu parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e pelas Comissões pertinentes é que neste caso, sim, seja mantido o Veto por parte do Governo do Estado. Em especial, no que diz respeito à cobrança de emolumentos cartorários já que isso, de fato, é matéria afeta ao Tribunal de Justiça e nós estaríamos aqui invadindo a competência. 
Então, a minha manifestação, Senhor Presidente e nobres colegas é pela manutenção do Veto. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente)- Deputado Delegado Camargo, nunca vi nesse plenário um parecer, um parecerista tão técnico. Parabéns. 
Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Delegado Camargo. Em discussão. Não há ninguém para discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

